REGIMENTO INTERNO DO
COMITE DE CEFALEIA
(aprovado na Assembléia Geral de 25/julho/2008)

CAPITULOI
DA FINALIDADE

Art. 1°- O Comité de Cefaléiada SBED € um Comité Cientifico, de
cardter permanente, que se regera por este Regimento.

Art. 2° - S8o finalidades do Comité de Cefaléia

a) congregar os profissionais da érea de salide e outros
interessados, socios da SBED, na pesquisa, ensino e assisténcia ador pela
cefaléig

b) estimular a pesguisa, 0 ensino e adivulgacdo da terapéutica da
dor dacefaéig;

c) despertar na comunidade o interesse para o estudo, pesquisa,
diagnostico e terapéutica da dor da cefaléig;

d) auxiliar os profissionais da area de salide interessados em
estabel ecer unidades para estudo, pesquisa, diagnéstico e tratamento da dor da
cefaéiag

€) manter intercambio com sociedades envolvidas no estudo,
pesguisa, diagndstico e terapéutica da dor em cefaléia, em ambito nacional ou
internacional;

f) manter intercambio permanente com o Grupo de Estudo de
Cefaléiadal ASP, visando difundir, junto aos sdcios da SBED, toda a atuacdo do
Grupo dalASP em relacao ador da cefaléia;

g) organizar eventos cientificos na area de Dor em Cefaléia.

CAPITULOII
DOS MEMBROS

Art. 3° - Serdo admitidos como membros do Comité de Cefaléiada
SBED os associados da SBED, quites com sua anuidade, e que manifestem o seu
interesse, através de inscricdo junto a Secretaria da SBED.

Art. 4° - O nUmero de membros do Comité de Cefaléia é ilimitado.

Art. 5° - Em caso de excluséo da condi¢ao de socio ativo da SBED, o
membro sera automati camente excluido do Comité de Cefaléia.

CAPITULO 111
DA COORDENACAO

Art. 6° - O Comité de Cefaléia sera dirigido por uma Coordenacéo,
composta do Coordenador, Secretério e Coordenador Cientifico.

Art. 7° - Ao Coordenador do Comité compete: dirigir o Comité,
convocar reunides, nomear comissoes para estudo de quaisquer assuntos



especificos da érea de cefal éia, nomear membros para representar o Comité em
eventos cientificos, representar o Comité junto a SBED.

Art. 8°- Ao Secretario do Comité de Cefaléia compete: substituir o
Coordenador, auxiliar na conducéo geral do Comité, elaborar atas das reunides,
auxiliar na organizacao de eventos, exercer funcdes designadas pelo
Coordenador; se responsabilizar pelo registro e guarda do livro de atividades do
Comité.

Art. 9° - Ao Coordenador Cientifico do Comité de Cefal é a compete:
estimular e organizar atividades cientificas, representar o Comité junto a
revista Dor da SBED e a direcdo cientificada SBED, auxiliar o presidente na
coordenacdo dos subgrupos de estudo, quando designados.

Art. 10 — Asreunifes da Coordenacdo seréo realizadas
periodicamente, por convocagéo do Coordenador.

§1°- A convocagao para as reunides sera feita com antecedéncia
minimade 30 dias, pelo Coordenador, com a designacao de local, data, horério e
agenda da reuni &o;

§ 2° - Ass decisdes da Coordenacdo do Comité de Cefaléia seréo
tomadas por, no minimo, 50% de seus membros.

CAPITULO IV
DASELEICOES

Art. 11 — Os membros do Comité de Cefaléia serdo eleitos,
juntamente com as eleicOes da Diretoria da SBED, para o mandato de dois anos,
coincidentes com o da Diretoria

Art.12 — E permitida uma tnicareel eicdo.

Art.13- A eleicdo serarealizada durante o Congresso Brasileiro de

Dor, por convocagdo do Coordenador do Comité, em correspondéncia
enviada, previamente, a todos os membros do Comité.

Art. 14 — O direito de votar e ser votado esta diretamente
condicionado a manutencéo da condicdo de socio ativo da SBED.

Art. 15 — Somente poderdo se candidatar a Coordenacao do Comité
de Cefal éia os associados ativos da SBED, quites com suas obrigacoes
estatutarias.

CAPITULOV
DA PROGRAMAGAO CIENTIFICA

Art. 16 — A programacdo cientifica do Comité de Cefaléia sera
sugerida pelo Coordenador Cientifico e aprovado pela Coordenacdo, em reunido.

Art. 17 — E recomendavel a realizacdo da atividade cientifica
minima, constando de uma reunido semestral, um simpdsio bianual e de uma
publicacédo cientifica anual.

Art. 18 — O Coordenador Cientifico do Comité de Cefaléia prestarg,
em nome do Comité, assessoria cientifica a Diretoria Cientifica da SBED,
especialmente na elaboracéo do programa cientifico do Congresso Brasileiro de
Dor.



CAPITULO VI
DAS DISPOSICOES GERAIS

Art. 19 — Apé6s a eleicao pela Assembléia Geral, os membros eleitos
do Comité de Cefaléia escolheréo, entre si, 0s ocupantes dos cargos da
Coordenacado, devendo informar, por escrito, desta escolha a Diretoria da SBED,
no prazo de 7 dias.

Art. 20 — Este Regimento Interno podera ser alterado ou
reformulado por aprovacao da Assembléa Geral, por sugestdo do proprio
Comité ou da Diretoria da SBED.

Art. 21 - O presente Regimento entra em vigor na data da sua

aprovacéo.
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